
Tauá-CE, 02 dejunhu.de 20,17,

À
Preteíturll Munioipal de Quixeralnobim

Comisslo Permanente de Lioitaçao

Quixenlmobim-Ce.

Pl'C2'.lldos(as) $cuhores{as),

ApresenbitnasaVossas Senhorias nOIlliI Ç()tàrÇãQ 9c preços, referentes aos serviços
abaixo discrimillltdoll, conforme solfoítàç&o:

J

C
i�<

FlêAá "
mêltÊtAAfÁ.' .
.MUJ�1CÍ\>IO,
UMA (I) -- MoroéfÇUITAS

GRANDIlS, , .' '. ,COM ....JSO
ClLlNQRADAS;. ••ç;Ql'4' .•. I'AIlTlDA

llLí>'rllJÇA. _ �l11'SNÇÃ<>
POR CONTA DO (",oNTRATADO,

I EM PEJUiElTO SSTADO DE
I CONSERVAÇÃO, }!AAA fiCAR A
OISPOSIÇA,(i),�A seCRETARIA DE
SAÚl) 'NICIPIO.

lJl,I"(l) .' tJ'l'llJ'r 0,
CABlNl! D� 4)(4. COM
CAAAOCERIA AB�TA, A DIESEL,

!cOM AA CONDrCIONADO, COM
CINCO LUGARES, C,oM

M!lNlJmNç�O POR CONTA 00
CONTRATADO, EM PElll1llTO

ESTADO DE CON�VAÇÃo.l'ARA
FICAR A DISPOSiÇÃO DA

.$ltC:IY;TMlJA�m� s..6Y.Dª.,PêTE

3.100,00 651000,00

2 Mês f
,

,

04 06 1.310,00 .lI440,OO

M�S 04 06 11.000,00 264000,00

M7 c.rude! t..... ''''iI,
CNPJ, 116562501000 1.(1') ,. CG.' 00.39631 (4j -_ 1lIloaldpal, 4504337

r_, R. Ccll_" ....1""" ..111, Sol. 06 - C"""" - a;p, 6l.li6iJ.OOO - T3uá-<:h

r.......ll (38) l431-371l! 19!11112.409! .1-nI1Il: "'7............�lloolll



,',., .;��"4�''C'�'':/Tt."", '�;,';:�"::���:�+�""�"'�:'''";)�'�:��''"lI'">/77t�Gt:.'�\�����,::::,'.:,�-'�
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4

MUNtC LO.

UM (I) MlCRi US COM

��������Q��
�ê' roi CONTA 00
CONTRATADO, EM PBRF'BITO

ESTADOJ)Il CONSBRVAÇÃo,PAM
TRANSPORTAR PACIEN1'!SD1!STB Mês
MUNtctPIO AS CIDADES DE
QUD(ADÁ E FORTAUlZA NA
�ÇÃO DE EXAMES,
TltAtAMSNTOs MÊDICOS fi
CONSULTAS, FICANDO A

DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE
SAúDE DESTEMUNlCíPIO.

UM (I) MlCR MBUS COM

CAPACIDADE PARA 15 LUGARES.

COM AR CONDICIONADO, COM

M.ANt.lTENÇÃO OOR CONTA 00
CONntAT . O

BST1dXJ . . ,.illtíli'A
.� ScQRS:fB
MI:1Nldlllo '. S' OH
QUIXAnÁ fi FORTAlatA NA
BBALlZi\ÇÃO. DE J:iXAMES.
TltAT�S. M8mCOS B
CONSULTAS, '; J;I� A
DIfiPOSIÇÃO 1;1' 's .' AAlA DI!

DBS '0.

27() 000.n()

06 13.490.00

I

161 880,00 I

s

.- - '"T"._"�"-"---"--',

N'OE N' r V.tTNITARIO' V,TOTAI. .

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNlD VElcuw:,_ 1\1ESLS ' Mts
r-'--�---""'-"

u� (llVEfCIJLO 4PORT�. COM r
�COLOOARtlS, COM AR

I
,

CONDICioNADO, cOM
M.ANt.lTENÇ'\O POR CONTA 00

I CONTltATAOO, EM PERFElTO MÊs 02 06
,

3100.00 J7200.00
I

ESTADO DE CONSERVAÇÃO. .

IPARA FICAR À DISPOSIÇÃO DA
SECrurrARIA DE CULTURA F-

I

TURISMO DESTE MUNlCiPIO. I
(l) VEICULOt.mLITARIO OE

- -
----_.. �_._----

UM

PEQUENO PORTE. CABINE

SlMPLliS. COM CARROCERIA

2
ABERTA, A GASOLINA, COM AR

Mas 01 06 6870,00 41 220,00
CONDICIONADO. COM

MANi.JTEl'lÇÃO POR CONTA DO

CONTRATADO. EM PERFEITO

ESTADO 0& CONSl3RVACÁO



PARA FICAi A DISPOS O DA
CULTl)llA B TURISMO, DESm

MUNldPIo,

+<.'

� -m-,M�ÀS
GRANOOt, --', COM; 'ISO
C'ILlNDRAQAS, ,'-COM' PARTIDA

ELÉTRlCA, GóM MANlJTBNÇÃO
2 POR CONTA ,pQ OOW'RATADO,

EM PBR1'ElTO BSTADO DE

CON$ERVAÇÃO, PARA FICAR À
DISPOSIÇÃO DA SBCRBTARlA DE

�g 'Qp.
UM (I Y.1í: • COM
CAPACID ' n PARA 30 LÚGARES,
COM AR CONDICIONADO, COM

MANUTENÇÃO POR CONTA 00

CONTRATADO, EM PERFEITO t
3 ESTADO DE CONSERVAÇÃO, M S

PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA

SECRETARIA DF. ESPORTE,

IDVlNTUDE B INTEGRAÇÃO
DES CÍPIO,

VaQBIQ'têL Q�STE LOTE; RS 126.Z!!MlQ{&:SNTO E VINTE E SEIS MIL

IJWZENTQ� REA�)

ITEM

NO DE N*

V2ÍCULOSMESES

02

0\

AGRlCl!LTUM

V.lINITARIO I v:rõ'I'ÀC:
Mts' i,

06 J 100,00 :l'} 200,00

lJ 10,00 37200,00

06 13.490,()() RO 490,110

ld2&' . ,.,.iri;;iiiiL
CNl'J, I L656.2SOAlOO1.j)9 - cçF: (I6,3',l6310cll-liU<. MwIldpa1, 450Hl7 

l.w.� R. Coi t�!",'tiÇ�) Foitt:a. n"', 11 t, SdiIlt06. CcntI:(1 - CHP: 6J.66U'{){)() 111114\.(,.'1'
-- - � � --- ._._ ..-



2

UMA (I) MOTOC1C1.4n'AS
Gl\.ANDES. COM ISO
CIUNDJW>AS. COM PARTIJ)A
lÚTlUCA. COM MANUTENÇÃO
POR. CONTA 00 COl'{fRATADO,

EM PBRfBl'L'Q lISTADO DB
CONSJ!,fl;"�o, p� FICAR Á
DISPOSlçAo.D4 8IícluITARIA os
AGIUCVLTl}R,A B R:BCUllSOS

alo» �r,
UM (I) tJ'tlur 0,

CABlNll OlJPLA, 4X4, COM

CAJUlOCBRIA ABl&TA, A DIBS.llL,

COM AR CONl>ICIONADO, CQM

CINCO LUGARES. COM

MANtJTBNÇÃo POR CONTA 00.
CONTRATADO, EM PERfIBO'O

ESTADO DE CON!lBRVACÃO,
PARA PICAR A DISPOSiÇÃO OA
SECRETARIA DE AGRlCULTUU E

HíPWC� : .DllSTJ!

15 06 UIO,OO I I 7 f)OQ.<)IJ

06 11000,00 132 000.00

ITEM ESPECmCA�ES .�:�S
UM (I) VEicULO 4 PORTAS. COM
CINCO LUGARES, COM AR

�, ÇOM
:\1" A: .. '''''........��

roo
;..,

DISPOSIÇÃO DA
SECRETARIA DE GOVBRNO E

DESENVOLVIMENTO OBSTE

MUNICIP

V",ºIl'roUL DEsrE �:RS 18.600,00 (D;gQITQ MIL E SEISCENTOS

"MS)

18 óO<), fJ()

ITIM I UM li) �Pc&.%IS��S, COM tJN
• CINCO LUGARES. COM AR I'
CONDICIONADO. COM

MANlrraNÇÃO JIOR CONTA 00
CONTRATADO. EM PElU'Erro MÊs

�r�DJl. ,C9NSJl.RVI\C;\Q.
PARA FICAR A DISPOSiÇÃO DA
SECRETARIA OE ASSISTllNCtA E

.. ",I!ESENYOI,.Y.IMENTO__...".�ºC1AI.

N'

MESES

V.UNri'ÃRJO V,TOTAL
MtS

3.100,00 ,5800,00



•

3

DISTaMUNI O,

UM (I) VE CUW UTILIT O,

CABINI DVPLA. 4"", COM
CARJlOCBlUA J.BBI.TA, A DIESEL,

COM AR CONDICIONADO. CeM
CINCO WOAltE8, COM

MANUTENÇÃO POR CONTA DO Mês
CONTRATADO, EM P1ll'<P'BlTO

ESTADO DB CONSBR.VAÇÃ().
PARA FICAR A OIS1'OSlÇÃ() DA
SECRB1'AIUA AS8JSttNCIA E
DESBJIlVOLVIMENTO SOCIAL

DESTe MUNldPJO.
UM (I) MICR NlBUS COM

CAPACIDADBPARA IS LUGARES,

COM AR CONDICIONADO. COM

MANU'rBNçÃo POR CONTA DO

CONTRATADO, EM PBRFEJTO MêS
ESTADO OS CONSERVAÇÃO.

:ARA FICAR...A, J) .p�

� .IAI.

!

02 06 11.000,00 I J2 OOO.lJO I
•
I

I

I
I

+--'--'--i

I
I

06 I LSOO,OO 69000,00 I

I
,

ITEM ESPECIFIC ES

UM (I) " '. 4.paRT�( �i*

c:S'<;�"��k •• /O '��";�AC�
CONTRl\TADQ. EM,Pb"RFEITO MÊS
BSTADO Da �8I!RVAÇÃO.
PARA PICAR À DISPOSIÇÃO 00
GA8INB'l'E DO PREFEITO, OBSTE

MUNIClPIO.
I.IM (I) 'Ia CULO UTlLIT .ro.

CA81l':lEi Ql.JPLA, . 4"'1, COM I
CAlUlOCBIUAAJlRTA. A DIESEL,
COM'. AR. . cONDICIONADO. COM I
CINCO LUQ.ARES. COM

2 MANlJ'!'Et'lCAO PúR CON,!,�DO M£s
com'RATADO, EM�BRFBITO
ESTADO OE CONSERVAÇÃO.
PARA PICAR A DISPOSIÇAO DO;

OABINETE DO PREFllITO OESTE I
MUNICIPIO ,. ..�.__._ .... . L._.......... .

Y�IaIAL.Mm1J>1): R� J5�6QmQlHCENTO'(UJ.W:WIiN::rA Mil, F;
SEISCENTOS REAIt:!}

v.uNlrÁ'Rlo iV:TO:"AI.
MÊS ;

01 06 3100.00 18 ()()().00 •

02 11000.00 I 1320()().()()

"7 COOlto 'j"Isn1w£1rIIL
CNPJ, 1I.65(;2;00001.m. CGF: 06.3963ll1-8 -1__,,",,4504337-

E.... ' R. C.ll.olU1lll\1<l Foil_o' III, sal. 06- c.nlro -CEI'l63.6/iO.OOO- TllU>l.CF
•.,---_ ... _- ..,.... � ...- �._.• - ....•.•. - .
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SERVIÇ

<v«-':-
�

FLN' o
A

mM IS 11mb J�s � V'V�;Iiit°l\Í:'.iA
tIM (I) "PORTAS, COM ..... ..•• ..... 1

C1l'!CO LUGARES. COM M '

CONDIÇlONADO. . COM
M�Ç�b POR COl'lTA DO
CON'lllATADO. EM PERFEITO �
BSt�•.•.•.•.DB C0N"liEllV�çÃO, S
I!:•••� Á DlSPOSIÇÃODA
SBC.RBTARIA DI!,

@�çÃO E FINMjçAS, i
, ... ••.•. J ..

VALORMALQmtf LOIEi BS 18i!W,OOWHQlIQ MlL,E SEISCENTOS
�)

01 3.100,0006

EMPUSA: M7 CO Es E SERVIço
ENDER.B(JOIRua CeI. Lourenço feitosa, n". III, Sala 06, Centro, Tu - CE, C FP

��':NE: (88) 3437.3728199'832-4098
CNPJ/CPF N°: 11.656.25010001-09

REPJlESENTANTE LEGAL: Joio Moreira Cavalcante
CPF: 127.636.318-43 .'
VALDJADE DA COU�TA: 60 (sessenla) dias

INSCRfcCiO �:P6>�31O-�
INsCJU'Çlt> '. f4S�337
INSClÚÇÃO E '0:]'>j-2147
REGISTRO DETRANICE N°: 162

Ateneios1Il11ente,

I 18 óOO.()(I



02

TEIIII ESPEC¥lCAÇÃQ" ;

SEJtVlÇ�} f"":,\�::
, ;r,'"

PR�TOTAl

-,06mêse5

Um {lJ vl!feúló'4'Pórta$;'Cbm

clnco \ujWe� �!1l�r',
��e1iéom"

'. ;,;. . »'. .. ,�/;iPt

por conta do contratado;

perfeito est&d."

��
mun

uma(J,} moteiclcl#,ií II
com 150 cllindrad';s, com partlda
elétrlca, co,!! manu��o por;

::od;ec:�=r��r:�
a disposição daSeaetarla dIi "
Saúde deste municl io.

Um li) velado utilitário, cabine

dupla, 4x4, com carroceria aberta,

a diesel, com ar condicionado,

com cinco lugares, com

manutenção por conta do

contratado, em perfeito estado .de

conservação, para ficar a ' "
disposição ,da Secretaria de Saáde
deste munlo io.

Um (1) Micro-gnibus com ,

capacidade paí'á30 1ugilJ8, corlL,

ar con<\lclonado,'é:om manuteílção

por conta do contraíadQ" em "
, ,',", "i, '-I",

perfeito estado de conservação,

para transport�r paclerite� desle :'

município, as cidâde� de Q;;IXada
e Fortaleza na reali�ação de ",
exames, tratamentos médicos e
consultas, ficando a dispos; o da

Av. Antônio Sales; 1516 -'SL�2.'::' joáql!im'télioraio;- Ft,lftaléza-CE • CEP 60135-101.
CNPJ 20.634.371JOOOl-32Tel. (85) 3016�0044 '

0' 1 .;> . , .... ,'., <�

premlum_l()c@hotmail,com

R$ 5,.300,00

R$ 31.800,00

04 R$10.322,oO R$ 41.288,00

06 RS 247.72&,00

04

, R$ í7,380,OO
R$ 164.280,00



01

. c,",

94:
R$ 261.600,00

MM

ITEM . PI\iÇO 'toTAl

';"e&(I1êses

I, ti\:+, '( ,

. , ,.R$ �.078,{)b R$6.156,00. R$ 36.936,00

02 UlY!a (1) veléuIQutllitário_í:le'pcj!s�enp
porte, cà!>hle simples,�o",l:l\r.'océrla
aberta, li gasoilrÍà; com ar�oíld'iéionádo,�
com manutenção por'cOnta d� \ '7,-,'

contratado, emperfelia êstado'de
conse!vaçllo"pára,flcar á dlSlioslÇ/lóidll'

. ����::::.de C¥liura ti T/(rlslfI/) deste

, ,� . �j: . ',..";,'

Mês'.���81bWo '. R$ 6.810,00
R$ 40.860,00

.>.'

R$lg.966.oo., RS 77.796.00



" ',.

rEM .��Eqf��:.�,,�c;'\;,'
',o' '. , ., :':�o_; __ :"� '--;�;-';�}'�-:,;:,-'

PJ'{EÇÓ
" ,"

TOTAL

MENSAL

/' 'QiDÊ!
, ,

MESES

01 .

'; ",

'PREÇOTOTAL

-06 mêses

R$6.156.0!' R$ 36.936,00

mUfJ,it
Um 11}: tí'Ó"onl m

, :,< • ',"".': ' ,; '- ,�t -A.

para 30 lugares, com'ar condi onád'.

""m",anutençlo por conta do

, colltratado.emperl,elto�t��d�, ,"'''.. '
conservação. para f&�!l�!s�Clslçliq. dil,.'
secretario �ESlloite e Juventuile e '

Integração des� ní/Jrí�lpló; , •

03

,,t,.

CENTq E VINTE E SETE MIl. E VlmÉ ,SEIS &lNS, .

PREÇO

TOTAL

MENSAL

01 Uma (I) mQtodcletas grandes. Cbffl.15Q. :

, . cillndrada�. Çonip"'rtld�,elétfl.;a.,� ,
manutenção por'COnta ció',ÇÔntraladCl• .
em perfeito estado de conservaçlo. " '06

para ficar a disposição da secretaria de

Agrlcuitura e RééursOl.l:lldrlcos'deste
munlclplo. . . "'C' .. • ' .. > '. I

Av. Antôn,io Sílles. 1516 :'s:���il�gylrri:Távo�à i:r::óhàleíà����ÇEF!60:l"S5�lQ1. "
. CNP!'2q.63�iJlOp9,k�2!eU8�j.30j6'�14 ( ',.

, . ", Ji�n'11uJ)1dO:t@hdt,maii;Coni' " '

"j

15

Mês

R$ 7.950,00

R$ 82.140,00

PREÇO TOTAL

-06 mêses

R$1.325,oo R$19.875.oo R$119.250,OO



l'fEM:
"\' :,?

'�� ,�< 'f .,'

-. ,

"

jf "

01

AV,'AotônioSales; 1516 �Sl:2í �:iciaqiJÍro �áv�ra - Fortaleza,CE. C,EP 60135-101,
'. ,,' .CrJPJ� "��: ;'�:r�3�Te08?(3&i�::qQ44 ", ,

'. • ,/ , ,,)o'Ç�Ii�íl;lWJ��o�o-:, :

PREÇOTQTAL

'.:; 06 mêses

" .'

PREÇO TOTAL

'-06mês'es

RS 55.404,00



02

\

j
/

Mê R$1C>.JU!OO 1t$20.644.oo
s . R$ .123.864,00

:r :.

03

06 Mê,'.R$1lt.9Olt.00�1t>.900.00
. . ... , ,.,L . R$ 65.400,00

- "#.,t: "0

reM PREÇO TOTAL

-06 mêses

R$ 3.078,00 R$ 18.468,00

02 Um (1) veiculá utilitário. �abil)e. du.pl�t"
4x4, com carroceria aberta. a dlesl!l. Com

ar condicionado, cOn1'cinco"íugares; ciím
.' manutençllo por conta do tÓntratâdo.
... -em perfeitóestado de conservação. para

ficar a disposição do Gab/(Iete do": .'.
prefeito;'deS£e Í'Ilunlcfj)lo. : •.;

. Mês R$10.322,00 R$ 20.644;00

R$ 123.864,00

R$U.40gJ)O � 142.332.00

£ AR Â£0 IS MIL

-_._------ ._�-------_._.,.- -----'

Av. Antônl0 Sares.l5;1.6-,SL p��J9a,g!JifTIJfv.ora -: �9rt\l,leza:f;E. CEP 60135-101.
. . .€N?J20.634f3�ÔOÔ,3:-;3frE!l. (l¥i}�.q��cO�4� , .

. ', .•�. PRtimj.ltô:.:XÓç@hotmall.çom " ., .
"i _" -, "<, ,'__ ,_� ,,',



, .

RS 3.078,00 R$ 18.468,00

.�' ,: �':

EZ

fortaleza.ce, 02,deJunho'de 2017,'

'" . __c'",,', "', m.... iY/,Í tt .Lf�.
.' 'EIlkl r"
Antpn!(l '. i.ll,rdolilês

. c T11�!�f!��dllllnl�tr�,d9"r,,:,:,
"' ".� h���,�k"�!',;",:X'i,�" ,,",,�: ,;','> .',.'.', !

( AN�fiiJ!l.EdtiÁRbÕ :iALES
, ' ,;,/ .c.<".." , .'

RG N9 91017000681 SSP/CE

l' " " ",CPFN�264.649.343-68 '

':';:.J,:���f3�e�i!:p@�iUr11 � �ca�ões e Serviços Eii'eli � ME ,

J ":'}h -', '"�:"!",:i:": ,e i;�: ' '-:'. ' . , _

,AV:'An;Çl�p'Sa��;�:�.�L2�'�J�!lq�i��trávbr�- Fortaleza.CE - CEP 60135-101.
, ,. eNaJ �O£6a�71JQOON2 Tel. (85) 3016-0044

. " , ,:;' :,"�p<,p,.,"'" ", ,', , ',' , '

. premlumJoc@h'otmáll.i::om '
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A
Prefeitura Municipal de Quixeramobim - CE

Comissão Permanente de Licitação

Empresa: Safety Car Locaç6es & Serviços de Transportes EIRELI - ME

CNPJ: 10.968.98410001-62

Endereço: Rua Silva Paulet nO 1396 - Aldeota - CEP: 60120-020

Fone: (85) -3393-6098/3393-6099

Email: safetycarlocacoes@hotmail.com

Coleta de Preço

r-.---.-.--.---------------------.--�-----.-.-.-.-"'.--'"--.--"-.-,,--,.,'----

i Secretaria De Saúde
.. ...

V. Unitárió
Item Especificaç6es Unido

N°de N° de

Veiculas Meses Mês
_.

UM (1) VEicULO 4 PORTAS, COM CINCO
�UGARES, COM AR CONDICIONADO, COM

1.
MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO,

Mês 35 06 R$ 3.089,0
EM PERFEITO ESTAOo DE CONSERVAÇÃO,

f---.
PARA FICAR A DISPOSiÇÃO DA SECRETARIA DE
SAÚDE DESTE MUNIC[PIO.

_.__....,""-_. -"-'- _.

UMA (1) MOTOCICLETAS GRANDES, COM 150

CILINDRADAS, COM PARTIDA ELÉTRICA, COM

2
MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO,

Mês 04 06 R$ 1.320,0
EM PERF"ITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
PARA FICAR A DISPOSiÇÃO DA SECRETARIA DE
SAÚDE DESTE MUNIC[PIO

..--'-'_.

UM (1) VEICULO UTI�ITARIO, CABINE DUPLA, 4X4,
COM CARROCERIAABERTA, A DIESEL, COM AR

CONDICIONADO, COM CINCO LUGARES, COM

3 MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO, Mês 04 06 R$ 10.220,0

I
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

I
PARA FICAR A DISPOSiÇÃO DA SECRETARIA DE

f-
SAÚDE DESTE MUNIClpIO.

-

UM (1) MICRO.ONIBUS COM CAPACIDADE PARA

I 30 LUGARES, COM AR CONDICIONADO, COM
, MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO,

I
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

4
PARA TRANSPORTAR PACIENTES DESTE

Mês 02 06 R$ 13.520,0
MUNiCípIO AS CIDADES DE QUIXADA E

i
FORTALEZA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES,

TRATAMENTOS M"DICOS E CONSULTAS,

I FICANDO A DISPOSiÇÃO DA SECRETARIA DE

SAÚDE DESTE MUNICfPIO.
--"_O'"

UM (1) MICRO-ONIBUS COM CAPACIDADE PARA

15 LUGARES, COM AR CONDICIONADO, COM

MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO,
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

5
PARA TRANSPORTAR PACIENTES DESTE

Mês 04 06 R$ 11.020,0
MUNiCípIO AS CIDADES DE QUIXADA E

I
FORTALEZA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES,

1_..._.-...
TRATAMENTOS MÉDICOS E CONSULTAS,
FICANDO A DISPOSiÇÃO DA SECRETARIA DE

L .£6Q.DE.i)ESTE_.MUNICiplº-_.____...

SAFETY CAR LOCAÇõeS E TRANSPORTES
CNP J. ln ql3l QR..vnnnl..c:2

l;;."�.

o I 648.690,00

i
I

O I R$3"'",OO
t-

o ! R$ 245.280,00

I

-+-_..

I

o I R$ 162.240,00 i

I
,

J ...
I

I
I

o i R$ 264.480,00 .

I
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Especificações Unld.
V. Unitário i V

Veiculas Meses ___Mês __ +

I
UM (1) VEICULO 4 PORTAS, COM CINCO

LUGARES, COM AR CONDICIONADO, COM I

1
MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO,

Mês 02 06 R$ 3.089,00 R$
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
PARA FICAR À DISPOSiÇÃO DA SECRETARIA
DE CULTURA E TURISMO DESTE MUNICfplO

UM (1) VEICULO UTILlTARIO DE PEQUENO
._--_._--_...

. --

PORTE, CABINE SIMPLES, COM CARROCERIA

ABERTA, A GASOLINA COM AR

2
CONDICIONADO, COM MANUTENÇÃO POR

Mês 01 06 R$ 6.900,00 R$
CONTA DO CONTRATADO EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA FICAR A
DISPOSiÇÃO DA CULTURA E TURISMO, DESTE
MUNIClpIO.

f
Secretaria De ESI arte

N° de N° de V. Unitário
Item Especificações Unld.

Velculos Meses Mês
Vai

UM (1) VEicULO 4 PORTAS, COM CINCO LUGARES,
._ .. -�f-...---

i

I
COM AR CONDICIONADO, COM MANUTENÇÃO POR

1
CONTA DO CONTRATADO, EM PERFEITO ESTADO

Mês 02 06 R$ 3.089,00 I R$ 3, DE CONSERVAÇÃO, PARA FICAR À DISPOSiÇÃO
,

,

I

r-
DA SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E

�+.INTEGRACÃO DESTE MUNIClpIO.
UMA (1) MOTOCICLETAS GRANDES, COM 150

CILINDRADAS, COM PARTIDA ELÉTRICA, COM

I MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO, EM

I2 PERFEITO ESTADO DE.CONSERVAÇÃO, PARA Mês 01 06 R$ 1.320,00 R$ 7

FICAR À DISPOSiÇÃO DA SECRETARIA DE

IESPORTE, JUVENTUDE E INTEGRAÇÃO DESTE
MUNIClpIO. I

,

UM (1) MICRO-ONIBUS COM CAPACIDADE PARA 30
..,,----_.---- .- .� , -"--

,

LUGARES, COM AR CONDICIONADO, COM
!

MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO, EM

3 PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA Mês 01 06 R$ 13.520,00 R$ 81

I
FICAR A DISPOSiÇÃO DA SECRETARIA DE

ESPORTE, JUVENTUDE E INTEGRAÇÃO DESTE
,

,

J.�UNICIPIO.
;.,,-�..- .

Secretaria De Cultura

alar Total

37.068,00

41.400,00

I
ar Total !

7.068,00

.920,00

.120,00

'-r-"'---

Item

1

Secretaria De Aarlcultura
- _..•..•-

Especificações Unld.
N0 de N° de V. Unltárl

Veiculas Meses Mês

Á(1) MOTOCICLETAS GRANDES, COM 150
-_._---_.

INDRADAS, COM PARTIDA ELÉTRICA, COM
NUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO,
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, Mês 15 06 . R$ 1.320,0

RA FICAR À DISPOSiÇÃO DA SECRETARIA DE
RICULTURA E RECURSOS HfDRICOS DESTE
NICípIO.

(1) VEICULO UTILlTARIO, CABINE DUPLA, 4X4,
--,_o.,,,.' .•

.-

M CARROCERIAABERTA, A DIESEL, COM AR

NDICIONADO, COM CINCO LUGARES, COM

NUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO,
Mês 02 06 R$ 10.220,0

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

RA FICAR A DISPOSiÇÃO DA SECRETARIA DE

RICULTURA E RECURSOS HfDRICOS DESTE
NICíPIO

UM

CIL

MA

EM

PA

AG

MU

UM

CO

CO

MA

EM

PA

AG

MU

o R$ 118.800,00

i-
O I R$ 122.640,00

SAFETY CAR LOCAÇÕES E TRANSPORTES
t"'Mt:l I. 11'\ a.::a ClelA JIVV"\LE:::::I

. /

�
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Governo

1

Especificações

UM (1) VE CULO 4 PORTAS, COM CINCO LUGARES,

COM AR CONDICIONADO, COM MANUTENÇÃO POR

CONTA DO CONTRATADO, EM PERFEITO ESTADO

DE CONSERVAÇÃO, PARA FICAR A DISPOSiÇÃO
DA SECRETARIA DE GOVERNO E

DESENVOLVIMENTO DESTE MUNIClpIO.

N° de N° de
Unido Veiculos Mesesitem

Mês 01 06 R$ 3.089,00 R$ 18.534,00

-
...

"'--""-�--'�-"'-_._...•-_.." .'0_.

Assistência Sociai
. '-:-- •._,,----,_.

N° de
--'.'-----

Item Especificações Unido
N° de V. Unitário

Valor
Veiculos Meses Mês

UM (1) VEICULO 4 PORTAS, COM CINCO

LUGARES, COM AR CONDICIONADO, COM

MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO,
1 EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA Mês 03 06 R$ 3.089,00 R$ 55.6

FICAR A DISPOSiÇÃO DA SECRETARIA DE
I I

ASSIST�NCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

1---
DESTE M\JNIClpIO

,,-------- .•.._-_...•

i
UM (1) VEICULO UTILITÁRIO, CABINE DUPLA, 4X4,

COM CARROCERIA ABERTA, A DIESEL, COM AR

CONDICIONADO, COM CINCO LUGARES, COM

2
MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO,

Mês 02 06 R$ 10.220,00 R$ 122.
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA

FICAR A DISPOSiÇÃO DA SECRETARIA

I,
ASSIST�NCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

'-"--- --I-- '

DESTE MUNIClplO
--

i
UM (1) MICRO-ONIBUS COM CAPACIDADE PARA

I
I 15 LUGARES, COM AR CONDICIONADO, COM

MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO,
3 EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA Mês 01 06 R$ 11.020,00 R$ 66.1

FICAR A DISPOSiÇÃO DA SECRETARIA DE I
,

ASSIST�NCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL i

I

DE�Tt.�.lJNIClpIO
,

,---,----_.•....._-_...• -- ----,-.- . - -- -- _ .. L ..,

Total

02,00

640,00

20,00

[ Item
-_..

-

Especificações Unido
N° de N° de V. Uni

Veiculos Meses Mê
I UM (1) VEICULO 4 PORTAS, COM CINCO

.

LUGARES, COM AR CONDICIONADO, COM

I
1

MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO,
Mês 01 06 R$ 3.08

I
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

PARA FICAR A DISPOSiÇÃO DO GABINETE DO

PREFEITO, DESTE MUNIClpIO.
-_....

I
UM (1) VEICULO UTILITÁRIO, CABINE DUPLA, 4X4,
COM CARROCERIAABERTA, A DIESEL, COM AR

CONDICIONADO, COM CINCO LUGARES, COM

I 2 MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO, Mês 02 06 R$ 10.2

L_
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

PARA FICAR A DISPOSiÇÃO DO GABINETE DO
PREFEITO DESTE MUNIClplO

[-----....-.-.. -----------------------G-ab-i-n-et-e-------------.---.__ o •••-----••• " i

�rio+-��I�;Tot�I-]

9,00 I R$ 18.534,00

-+��-
I

20,00 I R$ 122.640,00

I

___ J, ,

SAFETY CAR LOCAÇÕES E TRANSPORTES
C"Nl:Il. ln Q4::J:I aDA Itv..,"","""
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Item

Administra lo e Flnan s

N° de N° de V. Unitário
Especificações Unido Velculos Meses Mês

g��1l��g��?ci6�lg�scg���������X�Rp�R .. ��- ._ - "'1
CONTA DO CONTRATADO, EM PERFEITO ESTADO
DE CONSERVAÇÃO, PARA FICAR A DISPOSiÇÃO Mês 01 06 R$ 3.089,00 R$ 18.534,00
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, I

DESTE MUNIClpIO. L
Valor Total: R$ 2.220.990,00 (Dois Milhões e Duzentos e Vinte Mil e NovecentõSe- _.,.. -- .- .. -.-

Noventa Reais).

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias.

Fortaleza - CE, 02 de junho de 2017

cfdJrh-R ,);(qUQ ,Ce (,utL;r.
Feliphe Maia De Melo

CPF: 017556.663.14

SAFETYCAR l.OCAÇões e TRANSPORTES
c.....:.;.._-'- : ....;......;.. __ ....-.



Regido pela Lei n.o 10.620, de 17 de Julho de 2002 e subsldlarlamente pela Lei n.o 8.666 de 21 de Junho

de 1993 (atuaUzada) e pelo Decreto Municipal N° 04812013, de 29 de Dezembro de 2013.

PREAMBULQ

A Pregoeira da Comissllo Permanente de Licitações e Pregões da Prefeitura MUnicipal de Irauçuba

torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 9h (nove hores) do dia 04 de abril de

2017, na sede do Palacio Verde, sito à Av, Paulo Bastos, 1,370, Centro, lrauçuba, CE. em sessêo pública

dara inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de

preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade Pregão

Presenciai N.o 2017.03.16.01, identifICado abaixo, objetivando o Registro de Preços mediante as condições

estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei nO 10520, de 17 de julho de 2002 e Lei nO

8666193, de 21 0693, alterada pela Lei nO 8.883194 de 08,06.94 e legislaçao complementar em vigor

I ..-'---'."-�b�e.'..to --p:":�.:���: :���������â���ç.����I��ddoes��.n:f�..'o.r.'�:p;e����e;i��.
L _ "_' RE.':.ERêNCIA, anexo ao EditaI. .. .._ !
!! !

! GABINETE DO PREFEITO,
i SECRETARIA DE SAÚDE;

: SECRETARIA DE EDUCAçAO

I SECRETARIA OE INCLUsAo SOCIAL, DESPORTIVA E CULTURAL,
SECRETARIA OE AGRICULTURA, PEcuARIA, RECURSOS HIDRICOS E

\ MEIO AMBIENTE.

I SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

1---' ---------" _.__ ._,_..,_.,.-�-_._----------_. " -------.--.-.--,.,,,.,.,--.. ,-, ,, ..--- -,.,- -�---.

I I
;Qrgão(s) Gerenclador(es):i Gabinete do Prefeito do Municlpio de Irauçuba

:":"0 d�;";":'o, j:,:�;:." �'L��u- ----
Modalidade: 1 Pregao Presencial.

Secretaria(s):

i
" - .-----.----.-.-r-.... -....-- .. -.-----------....------ ....--- ....-.......

: Data e Hora de Abertura: I 04 de abril de 2017 às 9h (nove horas),
I

...-..-.o.---.--- ---l-----...... - .......------- --. - . .. ...... .. ...- --....

i
Validade da Ata: 112 (DOZE) Meses

_ .._ __ _ .L__._.__..__ ..__ . " .. __

CompOem.se o presente Edital das partes A e B, conforme a segUir apresentadas

PARTE A .. Condições para competiçao, julgamento e adjudicação,

Em que sao estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da Ata

de Registro de Preços e do Contrato

PALÁCIO VERDE
Sede do GovernG Mur;icipoi je ;rOUç',)t)()

fi" Pn: u, R.n"!o,, 1.370 ..- Centro - lrauçubo -- CE. CEP: 6262CH�l)!J.



GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA

PARTE B - ANEXOS

ANEXO I - TERMO DE REFERt:NCIA DO OBJETO;

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÓESlPRoeURAçAo;

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.

1.1- A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para a locação de velculos destinados a

prestar serviços Junto à Prefeitura Municipal de Irauçuba, tudo conforme especificações e condições

contidas no Termo de Referência.

21- Poderêo participar da presente licitaçllo quaisquer pessoas jurldicas localizadas em qualquer Unidade da

-.., Federação cadastrada ou nao na Prefeitura Municipal de Irauçuba, que atenda a todas as condições eXigidas

neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurldica, regularidade fiscal, qualificação

técnica e económico-financeira, inclusive tendo seus objelivos sociais compatlveis com o objeto desta

Iicltaçllo.

21.1- CADASTRAMENTO: O cadastramento junto à Prefeitura de lrauçuba (inscrição no CRel a que se

refere o suMem anterior deverá ser providenciado pelo Interessado diretamente na sede da Comissão

Central de liCitação e Pregoes, situada no Palácio Verde, sito à Av. Paulo Bastos, 1 370. Centro, Irauçuba,

CE, apresentando a documentaçêo exigida, até às 12:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos

documentos de habilitaçi:lo e de proposta de preço e a revalidaçllolatualização de documentos.

2 12 - Na hipótese de nao haver expediente na data designada para a realização do ato este será realizado

no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora

2.2- CREDENCIAMENTO: Cada liCitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante.

devidamente munido de documentaçllo hábil de credenciamento, o qual serà o único admitido a interyir nas

diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante

representado.

22 1- Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento. deverá apresentar ainda

a) Cópia de seu documento oficial de Identificação (do representante), válido na forma da lei.

b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento ás exigências quanto á

proposta e á habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no Item 1 do ANEXO III deste Edital,

c) Contrato social em vigor (consolidado ou com todos os aditivos)

22.2- Os documentos de credenciamento e de identiflC8ção deverllo ser apresentados em separados dos

envelopes de proposta de preço e de habilitaçêo, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos,

antes da abertura desses envelopes.

223- Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, conforme

modelo discriminado no Item 2 do ANEXO III deste Edital, ou procuração pública, acompanhados de

documento que comprove a titularidade do outorgante (atos ccnstitutivos da pessoa Jurldlca. ata de sua

PALÁCIO VERDE
Sede do Govemo Municipoi de Ircuçubo.

Av Poulo Bmto<. 1.370 - Centro - Iroucubo - CE. CEP: 62610-000.
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA

eleição. etc.);

2.2.4- Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja s6cioi)erente, diretor do licitante ou titular de firma

individual, dispondo por si SÓ de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que

comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurfdica, ata de sua eleição. etc.). nos quais estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.3- A incorração ou nlo apresentaçllo do instnumento de mandato, da comprovação de que tratam os

subitens 2.2.3 e 2.2.4 ou dos documentos tratados nas alineas do subitem 2.2.1, ou a incompatibilidade dos

objetivos sociais da licitante com o objeto da Iicitaçlo. implicará no nlo credenciamento do licitante. e

por consequência. na impossibilidade de sua participação no certame

24- No decorrer do procedimento licitatório. os licitantes poderão nomear representantes. caso não os tenha

feito, descredenciar ou substituir os já nomeados. desde que apresente os documentos exigidos neste item

Entretanto, nao será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma

empresa/entidade iicitante.

2.5- Não poderão participar licitantes com s6cios. cooperados. diretores ou representantes comuns

2.5.1- Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,

cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar

do certame.

2.5.2- Se constatada a comunhão de sócios, cooperados. diretores ou representantes entre licitantes

participantes após a abertura dos envelopes de preços, os respectivos participantes serão automaticamente

desclassiflCéldos do certame, independentemente do preço proposto.

26- Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falênCia.

de dissolução. de fuslo, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que possuam registro de inadimplência

contratual junto à Prefeitura de Irauçuba ou que estejam cumprindo suspensão temporária de particlpaç:Jo em

licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de lrauçuba-CE, ou tenham sido declarados ímdóneas

para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constltuidos na

forma de empresas em consórcio.

27- As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). conforme

Incisos I e II do Artigo 3' da Lei Complementar nO 123. de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem se

beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei deverá apresentar, no ato

do credenclamento declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8' da lN 103/2007 do

DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio.

2.8- As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de

pequeno porte que não apresentarem a declaraçao prevista neste subitem poderão participar normalmente do

certame, porém. em igualdade de condiçóes com as empresas nao enquadradas neste regime

29- O credenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentação dos envelopes contendo a

documentação e propostas, no mesmo local de apresentação da documentação. O inicio da sessão de

credenciamento dar-se-á até às 9h (nove horas) sem tolerância para posslveis atrasos

PALÁCIO VERDE
Sede do Govemo Municipal de Irauçubo.

Av. Paulo Bastos. 1.370 - Centro -Irauçubo - CE. CEP: 62620-000.



GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA

31- O presente procedimento de licitaçao segUirá o seguinte tramite em fases distintas:

3.1.1- Credenciamento dos licitantes;

3.1.2- Recebimento dos envelopes de .proposta de preços. e "documentos de habilitação";

3.1.3- Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificaçllo inicial;

31.4- Lances verbais entre os classificados;

31.5- Habilitaçao do licitante melhor classificado;

31.6- Recursos;

31.7- Adjudicação.

4.1- Além dos documentos de credenciamento. previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda

apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber "Proposta de Preços" e

"Documentos de Habilitação".

4.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preço" e aos "Documentos de Habilitação"

deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à

Prefeitura de lrauçuba, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante o número

do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os tltulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou

"Documentos de Habilitação").

4.3- Todos os documentos necessários à participação na presente Iicitaçllo poderllo ser apresentados em

original. cópia do original autenticada por cartório competente.

4.3.1- Não serao aceitos documentos apresentados por meio de fitas, diSCOS magnéticos, filmes ou cópias em

fac-slmile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos. gráficos ou catálogos apenas como

forma de i1ustraçllo das propostas de preços.

4.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes á habilitação, á proposta de preço e seus anexos, deverao ser apresentados no Idioma oficial do

� Brasil.

4.3.3- Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame IIcitatório, apresentados em

ilngua estrangeira, deverllo ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma ofiCiai

do Brasil. por tradutor juramentado.

4.3.4- Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de VigênCia

em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo(a) Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo

determinação legal especifica em contrario.

5.1- A proposta de preços deverá ser eiaborada em 01 (uma) via em papel limbrado ou com canmbo do

Interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, Impre5;'lO por

computador ou qualquer processo eletrOnico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e •.•.

assinada, contendo na parte extema do envelope as seguintes indicaçOes: . � ..

PALÁCIO VERDE
Sede do Governo flun:cipui de da'Jçdt;O.

Av. Paulo Bostal. 1.370., Centro., Irauçuba., CE. CEPo 67620.{J:X)
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA

52- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO" deste Edital,

EM DUAS VIAS, devidamente assinadas e com firma reccnhecida, contendo:

5.2.1- A modalidade e o número da licitação;

522- Endereçamento a(o) Pregoeiro da Prefeitura de Irauçuba;

5.2.3- Razêo Social, CNPJ, endereço, inscriçêo estadual ou municipal do proponente, conforme o caso,

número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, número do

telefone/fax, e endereço eletrônico;

524- Prazo para a dispobilizaçêo do veiculo de 05 (cinco) dias úteis, conforme os termos do edital,

5.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital;

5.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item;

5.2.8 Valor Global, em algarismo e por extenso;

52 9 - Declaraçêo de que nos preços oferecidos estão incluldas todas as despesas inCidentes sobre a

prestaçêo dos materiais e ainda aceitação e cumprimento a todas as obrigações contidas no Anexo I - Termo

de referência deste edital.

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverêo conter apenas duas casas decimais após a

virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

54 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, nêo lhe aSSistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegaçêo de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei.

5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a)

Pregoeiro proceder ás correções necessárias,

5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes

56.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado

5.7 - A apresentaçâo da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do editai e seus

anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de partiCipação, competição

Julgamento e formalizaçêo da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas

disposições e à legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal nO 048/2013, de 29 de dezembro de

2013, ás Leis Federais n.os 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada.

5.8 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, Insertos na

planilha anexa a solicitação.

5.9 - Na análise das propostas de preço o(a} Pregoeiro observarà preferencialmente o preço

facultando-Ihe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.

5 10 - Serà desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item

unltàrlo,
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5.11 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo ad�
recebimento pela Pregoe/ra, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer aden o

aos entregues a Pregoeira,

5,12 - A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstração do obJeto desta Iic'ltação para melhor

avaliação, ficando o liCitante obrigado, sob pena de desclassificação, a apresentar tal amostra/demonstração,

no prazo definido pela Pregoeira, contados a partir da intimação.

513 - No caso as amostras solicitadas sen!lo recebidas pela Pregoeira, no prazo estipulado, remetida ao

órgão interessado na lic/taçao, por ocasião da abertura das propostas de preços, e analisada por técnico

designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o emitiu e

visado pelo titular do órgão,

6,1- O envelope "Documentos de Habilitaçao" deverá conter os documentos exigidos em uma única Via, e ser

apresentado na forma do subitem 42 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispicio

6.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura de Irauçuba, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei

Federal n,. 8666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão a presente licitação mediante a apresentação dos

documentos abaixo relacionados (subitens 6,3 a 6.7), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro quanto a

sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6,3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURíDICA:

631 . REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da Junta onde opera com averbaçao no registro da Junta onde tem sede a matriz.

632 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comerciai, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açOes, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz,

6,33 - INSCRiÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cartóno de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio, deven?o, no

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas

Jurldicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz

6 34 - DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funCionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAo PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir

63.5 - ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO,
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64- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

641 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoaSiJurldicas (CNPJ):

64.2 . - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes est�'dual ou mUnicipal, conforme o caso. relativo ao
domicilio ou sede do liCitante, pertinente ao seu ramo de atlvld de e compatlvel com o objeto contratual,

64.3 - Provas de regularidade, em plena validade, para co :
i

643.1- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão conjunta Negativa de Débito quanto
Federais e a Olvida Ativa da União (PGFN)); I

aos Tributos

6.43.2- a Fazenda Estadual (Certid!!lo Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante);

6.4.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da Lei;

64.3.4- a Seguridade Social (CND - Certidão Negativa de Débitos): 643.5- o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS;

64.36- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT);

643.7 - CERTIDAo DE ADIMPLI:NCIA contratual expedida pela Secretaria de Administração e Finanças do

Município de Irauçuba. A presente certid!!lo pode será ser requerida até o último dia útil. Imediatamente,

anterior à realização do certame.

6.4.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovaç!!lo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

64.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteiS, cUJo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declal'6do o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão Central de Licitação e Pregões,

para a regularizaç!!lo da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

\. certidão negativa

64.6 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, Implicará decadênCia do direito à

contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8666193. sendo facultado a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaç!!lo, para a assinatura do contrato, ou a

revogaç!!lo da licitação, ou lote, conforme o caso.

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

6.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;

652 - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÓES CONTÁBEIS do último exercicio social, Já eXlgivels

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substitUição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indlces ofiCiais quando

encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente aSSinados por

contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou dlretor, acompanhado dos termos de

abertura e encerramento, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicilio do prestador ou e

outro órg!!lo equivalente, devidamente acompanhada da CRP do contador responsável
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a) Para sociedades anOnimas, será exigida a cOpia nos termos previstos neste instrumento con �'d
publicação do Balanço em Diário Oficial.

b) Para as demais empresas, cópias legiveis das páginas do Livro Diário, onde foram transcritos o balanço

patrimonial e a demonstração do último exerciclO sociai, com os respectivos termos de abertura e

encerramento registrados na Junta Comercial.

c) Para as empresas constituidas há menos de um ano, será exigido apenas o Balanço de Abertura,

devidamente registrado, devidamente acompanhado da CRP do contador responsável.

6.53 Certidão Simplificada e Especifica da Junta Comercial da sede da empresa licitante emitida com no

máximo trinta dias de antecedência da abertura do certame.

66 -- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.6.1 - PROVA DE INSCRIÇAO no Conselho Regional de Administração -- CRA relativa ao domicilio ou sede

da iicitante.

6.6.2 - Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da iicitação, profissional de

nivel superior, reconhecido pelo CRA -- Conselho Regional de Administração, vedada a partiCipação de

profiSSional como responsável técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o

profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumána de todas

as concorrentes.

6.6.3 -- Entende-se, para finS deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) O empregado, comprovando-se o vinculo empregatlcio através de cópia da "ficha ou livro de registro de

empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de Prestaçao dos

serviços.

b) O sOcio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditiVOS. se

houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.

c) O Contratado, por meio de contrato de prestação de serviços, com firma reconhecida em cartOno

6.64 - Certificado de Registro no DETRAN-CE, na forma do Art, 109 do COdigo Nacional de TrânSito

d) ATESTADO DE DESEMPENHO ANTERIOR fornecido por PessoaS Jurldicas de direito Público ou Privado.

com nome legível e devidamente assinado, contendo ainda a indicação da qualificaçâo do atestante e

devendo ser acompanhado do respectivo documento contratual e notas que comprove que o licitante esteja

realizando ou tenha realizado serviços compativeis com o objeto da presente licitação, devidamente

registrado no Conselho Regional de Administração - CRA

67 -- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.71 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 2711011999. publicada no

DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituiçâo Federal, não emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante

dos Anexos deste edital;

672 -- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme

modelo constante dos Anexos deste edital,

6.73 . Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da jic>
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
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constante dos Anexos deste edital (art.32, �2., da Lei n .• 8,666/93).

br\ca

6.8- No caso de licitantes devidamente cadastrados na Prefeitura de Irauçuba, a doc nt

mencionada nos subltans 6.3 a 6.5 poderá ser subslitulda pela apresentação do Certificado de Re9,stro

Cadastral (eRe) junto á Prefeitura de Irauçuba, assegurado, neste caso, aos demaiS lICitantes. o direito de

acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados nos

subitena 6.6 do edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo (a) Pregoeiro.

6.8.1- A documentaçlo constante do Cadastro de Prestadores da Prefeitura de lrauçuba deverá

também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neate edital.

6.9- As CertidOes de Comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso eXigidas

neste edital, que não apresentaram expressamente o seu perlodo de validade, deverão ter sido emitidas nos

30 dias anteriores á data marcada para o recebimento dos envelopes.

610- A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do

.... processo licitatório e não será devolvida

610 1- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados,

ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão Os

documentos não retirados permanecerão em poder do (a) Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 05

(cinco) dias corridos á disposição dos respectivos Iici1antes. Findo este prazo, sem que sejam retirados. serão

destruidos

611- Será inabilitado o licitante que não atender as exigênCias deste edital referentes a fase de Habilitação.

bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

. '_,�"./t:,".i'i.1'• .',_";;,,.-" <:,';;.,�1i'!!i-�>'o/>:4.;,,,*?>;;
71- O Pregão Presencial terá a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um (a) Pregoeiro, e

realizar-se-à no endereço constante do Preãmbulo deste Edital, seguindo o trámlte Indicado abaixo e

obedecendo a legislação em vigor.

72- CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessào os representantes dos interessados em participar do

certame deverão se apresentar para credenciamento junto alo) Pregoeiro, identificar-se e comprovarem a

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demaiS atas

Inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença

73- RECEBIMENTO OE ENVELOPES: A partir do horário estabeleCido no preãmbulo deste Editai terá iníCIO

a sessão pública do Pregão Presenciai, na presença dos representantes dos licitantes devidamente

credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde ola) Pregoeiro(a) receberá de cada

licitante ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubncados nos fechos as

propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes. fazendo registrar o

nome dos licitantes que assim procederam.

7 31- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito

pelo(a) Pregoeiro(a).

7.3.2- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante. salvo por motivo

Justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). cic
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73.3- O(a) Pregoeiro(a) ao receber a documentação tratada no subitem 7.3 poderá determinar a s

do ato, para análise da documentaçao e a compatibilidade com os termos do edital.

74- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes

contendo a .Proposta de Preços' de todos os licitantes, A Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a

verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir. a Pregoelra

informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para a prestaçao

do(s) objeto(s) da presente Iicitaçao e os respectivos valores ofertados.

7,4,1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços A Pregoeira examinará a

compalibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que nao atendam aos termos

desse edital.

742- A Pregoeira poderá a qualquer tempo determinar a suspensao da sessao. a fim de que o setor técnico

da(s) Secretaria(s) interessada(s) na presente Iicitaçao proceda ao exame de qualidade e compatibilidade

com os termos do edital dos materiais cotados

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenaçao das propostas de todos os licitantes. em

ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente á de

menor preço. para que seus representantes parliclpem dos lances verbais.

7.5.1- Caso nao sejam verificadas no mlnimo 03 (trêS) propostas de preços nas condições definidas no

subitem 7.5. o (a) Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus

representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas

escritas Iniciais.

7.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentaçao de lances verbaiS, que

deverao ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes obedecendo as

seguintes disposições:

76.1- A Pregoeira convidará Individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial. a apresentar

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demaiS, em ordem decrescente

de valor. No caso de empate de valor entre propostas sera realizado imediatamente sorteio visando d'i'flnlr a

ordem de lance entre os licitantes empatados.

7.6.2- Só serao aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido antenormente

registrado.

76.3- O (A) Pregoeiro no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais tera a prerrogativa de.

a) determinar um intervalo mlnimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;

b) determinar um perledo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal.

76.4- Nao será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do(a) Pregoeiro na

forma da alínea "a" do subitem anterior.

7.6.5" PreclUl o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de

apresentar lance no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro na forma da allnea "b" do subltem 763.

766- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro. implicará exclusao do
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licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registra

efeito de ClassificaçAo ao final da etapa competitiva.

7.6.7- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes sera declarada encerrada a

etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor. exclusivamente pelo critério de

menor preço.

76.8- O (A) Pregoeiro podera negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor

para a Administraçao nas situações em Que nao se realizem lances verbais, ou realizando-se. depOiS de

declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta nao for aceitavel, ou se o licitante claSSificado for

considerado inabilitado. no exame de oferta subsequente.

7.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem Que se realizem

lances verbais, o desempate se fara por sorteio, em ato público. na própria sessão do Pregão Presencial

7610. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, sera assegurado. como cnténo

de desempate. preferência de contrataçllo para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

do art. 44 da Lei Complementar nO 123, de 2006

7.6.10.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.

76.10.2 Não ocorrera empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se

enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte.

76.11. Para efeito do disposto no item 76.10 deste Edital, ocorrendo o empate ficto. proceder-se-à da

seguinte forma'

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bam classificada sera convocada para. em querendo,

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máXimo de 5

(CinCO) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusâo, situaçao em que será adjudicado

em seu favor o objeto licitado;

..... b) nao ocorrendo á contrataçllo 'da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso anterior,

serao convocadas as remanescentes MEJEPP que porventura se enquadrem no mesmo Intervaio percentual

de 5%, na ordem c1assificatória, para o exercicio do mesmo direito;

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem no aludido intervalo, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que

primeiro podera apresentar melhor oferta, desde que nao haja lances.

7.6.12- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbaiS, e realizada a claSSificação finai

das propostas, o (a) Pregoeiro examinara a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à

conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contrataçao constante da

planllha anexa a Solicitação, decidindo motivadamente a respeito.

7613- Tratando-se de preço inexequlvel o(a) Pregoeiro podera determinar ao liCitante que comprove a

exequibilidade de sua proposta. em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificaçllo .,'
.4,i""
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7.6.14- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o(a) Pregoeiro abrirá o envelope de hab

licitante primeiro classificado "sob condiçêo', considerando o disposto no subitem anterior

7.615- Diante da hipótese tratada no subilem 7.6.13 o(a) Pregoeiro poderá, também "sob condição", negociar

diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta

anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso nao comprovada a exequibilidade do licitante

anteriormente classificado.

76.16- O lance verbal depois de proferido será irretratável, nao podendo haver desistência dos jances

ofertados, sujeitando-se o licitante desistente ás penalidades constantes deste edital (subitens 131 e 13 1.1,

"c")

7.6.17 - Os liCitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente Inexequívels serão

considerados desclassificados, nao se admitindo complementação posterior.

7.6.18- Considerar-se-ao preços manifestamente inexequlvels aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatlveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

7.6.19- Não serao adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação,

constantes da planilha anexa a Solicitação.

7.6.19.1 - Serao considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem Iguais

ou infenores à média daqueles apurados pela Central de Serviçoss da Prefeitura de Irauçuba, responsável

pela elaboração e emissao da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam

surgir.

7.6.20- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá A Pregoeira. antes da

convocaçao de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequaçao desses preços ao valor do lance final

7621- Caso a licitante classificada com o Menor Preço lote seja uma ME/EPP e esta apresente restriçÕes na

comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentaçao regularizada Conta-se

a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveiS por Igual

perlodo, a critério da Pregoeira, para regularização da documentação, nos temnos do !l l' do art 43 da Lei

Complementar n. o 123, de 2006, com vista â contratação

7.6.22- A nao-regularização da documentação, no prazo previsto no subítem anterior. implicará decadênCia

do direito á contratação, sendo facultado ao (á) pregoeiro (a) convocar os liCitantes remanescentes, na ordem

de classificação crescente, para assinatura do contrato, ou revogar a liCitação.

7.623- Caso a licitante classificada com o Menor Preço por Lote seja uma empresa nao benefiCiada pelo

tratamento diferenciado e nao apresente situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado

outro licitante. observada a ordem de classificação crescente. para celebrar o contrato, e assim

sucessivamente

7.624- O contrato deverá ser assinado em até 05 (cinco) dias da convocação do liCitante declarado vencedor,

observados os itens 7.6.21, 7.6.22 e 7.6.23. cabendo ainda a negociaçao direta, a fim de se obter preço mais

vantajoso

7.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO Existindo proposta classificada aceitável. Ol,a)

Pregoetro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" dOiS) I,c,lanle(lií que
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apresentou(aram) a(s} melhOr(es} proposta(s), para confirmação das suas condiçOes

determinadas no item 6

7,7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n' 02

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital. ou com

irregularidades, sera<> considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior excetuando-se

o disposto no item 76.21.

77.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante sera declarado vencedor, sendo

lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro, caso não haja intenção de interposiçllo de recurso por

qualquer dos demais licitantes.

7.73- Se o liCitante desatender às exigências habilitat6rias, o (a) Pregoeiro examinara a oferta subsequente,

permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da

habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta

que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o

obJeto do certame

7.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclaSSificadas. a

Administração podera fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.

7.7 5- O (A) Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao

final da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos os lotes.

7.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s} Iicitante(s) vencedor (es) do certame

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro

em ata da slntese das suas razOes, facultando-Ihe juntar memoriaiS no prazo de 3 (três) dias COrridos. ficando

os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razOes em prazo sucessivo também de 03

(três) dias COrridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-Ihes assegurada vista

imediata dos autos.

781- O recurso sera dirigido ao(s) Secretario(s) Gestor (es), por intermédio do(a) Pregoeiro, ora) qual podera

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo. fazê-lo subir,

\r devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias

úteis. contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es)

78.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal alou subscritos por representante nao

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante

7.8.3- Não sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando nâo

Justificada a Intenção de interpor o recurso pelo liCitante.

7.84- O recunso contra decisão da Pregoeina nào terá efeito suspensivo.

7.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessào do Pregâo

Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do obJeto da liCitação pela Pregoeira

ao licitante vencedor

7 8 6- A petição poderá ser feita na pr6pria sessão e, se anal, será reduzida a termo em ata. facultado a
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Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

7.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetlveis de aproveitamen o

7.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatade a regularidade dos atos procedimentais, o(s} Secretario(s)

Gestor (es) homologará(ao) e procedera(ao) a adjudicaçêo da(s) proposta(s) vencedora(s). para determinar a

contrataçêo;

7.8.9- A intimaçao dos atas decisórios da administraçêo - Pregoeiro ou Secretario(s) - em sede recursal

sera feita mediante afixaçao de cópia do extrato resumido ou da Integra do ato no fianelógrafo da Comissão

Central de Licitaçêo e PregOes da Prefeitura de Irauçuba.

78.10- Os autos do processo administrativo permanecerllo com vista franqueada aos interessados na sede

da Comissão Central de Licitação e PregOes da Prefeitura de Irauçuba.

79- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial sera lavrada ata circunstanCiada. que

mencionara os licitantes credenciados. as propostas escritas e verbais apresentadas, consoante no mapa de

lances, a análise da documentaçao exigida para habilitaçêo e os recursos interpostos, devendo ser a mesma

obrÍ1jatoriamenta assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos

licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos,

7.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposiçllo de recurso e o preço final seja Igualou

Interior ao previsto para a contratação dos materiais, será feita pelo (a) Pregoeiro a adjudlcaçiio 30 liCitante

declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruido sera

encaminhado:

a)

b)

Contrato

á Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;

e depois á (s) Secretaria (s) competentes para homologaçllo e subsequente formalização do

710 - SUSPENSÃO DA SESSÃO

710.1- A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e

marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

710.2- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros

documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligéncia a tim de obter

melhores subsidias para as suas decisões.

7 11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o

Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o Menor Preço por lota cUJo

objeto do certame a ela será adjudicado.

7.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

,y��

8.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta

de recursos especificas consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s} Secretariais)

Contratante(s) interessadas. 'c

'6�"
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9.1- Até 02 (dOis) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial.

9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que

não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso

9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo hcitante não o impedirá de participar do processo Ilcltatono

até o tránsito em julgado da decisão a ela pertinente.

9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição

confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrOnica, em tinta não lavavel. que preencham os

seguintes reqUisitos'

9.2.1- o endereçamento à(o) Pregoeiro da Prefeitura de lrauçuba;

"'" 92.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio. número do

documento de Identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Central de

liCitação e PregOes da Prefeitura de Irauçuba, dentro do prazo editallclo,

9.2.3- o fato e o fundamento jurldico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

9.2.4- o pedido, com suas especificaçOes;

93- Caberá a (o) Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

94- A resposta do Municlpio de Irauçuba - CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante

afixação de cópia da integra do ato pretendo pela administração no flanelOgrafo da Comissão Central de

Licitação e Pregôes da Prefeitura de lrauçuba e constituirá aditamento a estas Instruçôes

9 5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado

lIw 9 6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modlficaçllo dos termos do

edital será designada nova data para a realizaçllo do certame, exceto quando, inquestionavelmente. a

a�eraçllo não afetar a formulação das propostas.

961- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto originai,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas

9.7- DILIGêNCIA: Em qualquer fase do procedimento Iícitatorio, o(a) Pregoeiro ou a autondade superior

poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçóes ou permitir sejam

sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originanamente da proposta, fixando o prazo para

a resposta

97.1- Os hcitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo (a) Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
,{l.' .
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9.8- REVOGACÃO E ANULACÃO: O MuntClpio de lrauçuba-GE poderá revogar a licitaçao po

interesse público. no todo ou em parte ou anular esta licitação. em qualquer etapa do processo

9.9 DA UTlLIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO

PARTICIPANTES

99.1 - Será permitida a adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de Órgãos não participantes desde que

autorizada pelo Órgão Gerenciador e somente após a primeira aquisição ou contratação do Órgão

participante.

9.9.2 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderà exceder ao qulntuplo do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenclador e órgãos

participantes, independente do número de órg1l0s não participantes que aderirem

9.9.3 - As aquisições ou contrataçOes adidonais por órgão ou entidade não participante. não poderão exceder

a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

994 - Após a autorizaçAo do órgão gerenciador, o 6rg1l0 não participante deverà efetlvar a aquiSição ou

contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata

9.9.5 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigaç08s contratualmente assumidas e a aplicação. observada a ampla defesa e o contraditóno. de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais. em relação ás suas plilpnas

contratações, Informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

99.6 - I: facultada aos órgãos ou entidadas municipais, distritais ou estaduais a adesão a presente ata de

registro de preços

�1I_1'.\í.�j>
10 1- As obrigações decorrentas da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. subscrita pelo Municipio, através da(s) Secretana(s) Gestora,s)

representada(s) pelo(s) 8ecretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) Iicitante(sl vencedor(esJ, que

observará os termos do Decreto Municipal n.o 048/2013, de 29 de dezembro de 2013. da Lei n° 8 666/93. da

Lei nO 10520/02. deste edital e demais normas pertinentes.

10 1 1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada

10 1.2- Os licitantes além das obrigaçOes resultantes da observância da Legislação aplicáveL deverão

'" obedecer às disposiç08s elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este editaL

10.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municlpio de Irauçuba - CE convocará o liCitante

vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contrataçâo

entre as partes, pelo prazo previsto. nos lermos do modelo que integra este Edital

10.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (Cinco) dias úteis. contado a partir da convocação para

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por Igual penodo.

quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra Justo motivo aceito

pelo Município de Irauçuba-CE.

10.2.2- A recusa inJusbficada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro

de Preços. no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante á aplicação das penalidades previstas neste Editai

102 3- Se o liCitante vencedor Mo assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabeleCido é facultado à

administração muniCipal convocar os liCitantes remanescentes. respeitada a ordem de claSSificação finai das.
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propostas, para negociar com os mesmos, com vistas á obtençao de melhores preços, preservado e

público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao

Projeto Básico

10.3- Incumbirá á administTaçao providenciar a publicaçllo do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de aviso dos órgaos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica MuniCipal, até o quinto

dia útil do mês subseqOente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotara com relação aos

posslveis termos aditivos. •

10.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto

Municipal n.'048/2013, de 29 de dezembro de 2013, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n' 8.666/93.

10.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assmatura e

vigerá PELO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 12 (DOZE) MESeS, admiUndo-se, porém, a prorrogação da

vigência dos contratos dela correntes, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n' 8666/93. se a proposta

registrada continuar se mostrando mais vantajosa a administraçao, saUsfeito os demais requiSitos do Decreto

Municipal n.' 04812013, de 29 de dezembro de 2013.

10.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Municlpio a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçóes especificas para contratação do obJeto, obedeCidas a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de prestação de serviços, em

igualdade de condições.

10.7- O dllelto de preferência de que trata o subitem anterior podera ser exercido pelo beneficiarto do registro.

quando o Municipio optar pela contrataçao do objeto cujo preço está registrado, por outro meiO legalmente

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for Igualou supertor ao registrado

108- O preço registrado e os respectivos prestadores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão

Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de lrauçuba e ficarao á disposição durante a vigênclB da Ata de

Registro de Preços.

10 g- O Municipio monitorará. pelo menos SEMESTRALMENTE, o preço dos serviços, avaltará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrênCia da redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos materiais registrados

10.9.1- O Municlpio convocará o prestador para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

1010- Em caso de alteração dos preços de mercado. deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal

n • 048/2013. de 29 de dezembro de 2013

10.11- Antes de assmar o termo de contrato e caso seja frustrada a negociação, o prestador poderá ser

Itberado do compromisso assumido. caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de

comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se

superior ao preço registrado, por fato superveniente

10 12- Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisao, não poderao ultrapassar aos prahcados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da propet!lta do

prestador, e aquele vigente no mercado á época do registro - equação económico-financeira. f.,. .

,./ '
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10.13- Para efeito de definição do preço de mercado seria considerados os preços que forem Iguais ou

inferiores a média daqueles apurados pelo Municlpio.

10.14- N!lo havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municlpio poderà convocar os demaiS

prestadores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, ou revogar a Ata de Registro de

Preços ou parte dela.

11.1- DAS ORDENS DE SERViÇO: A prestaçao dos serviços se darà mediante expedição de ORDENS DE

SERViÇO. por parte da administração ao licitante vencedor. que poder!lo englobar Integralmente os

quantitativos e/ou bens objeto do Registro de Preços ou apenas parte deles (execução fraclonada). de acordo

com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s)

Secretana(s) Gestora(s).

11.1.1- A ordem de serviços emitida conterà o veiculo pretendido e a respectiva quantidade deven90 ser

entregue ao beneficiaria do registro no seu endereço flsico, ou enviada via fac-simlle ao seu número de

telefone. ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletr6nico, cujos dados constem do cadastro ou da

própria Ata de Registro de Preços.

11.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços. o prestador deverá

imclar a prestação dos serviços no local designado pela Contratante. dentro do prazo e horános previstos.

oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos materiais

111.3- O aceite da execução que serà dada pelo órgão recebedor não exclui a responsabiildade CIvil do

prestador por vicio. qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital

11.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços. que serão tratados de

forma autõnoma e se submeteria igualmente a todas as disposições constantes da Lei nO 8 666193. IOcllisive

quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.

11 2 Para o objeto deste certame. devera ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do órgão contratante

11.21- No caso de constatação da inadequação do veiculo disponibilizado as normas e eXigências

especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de Imediato ou

'" no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condlç6es. sob pena de aplicação

das penalidades cablveis, na forma da lei e deste instrumento. '

11.2.2- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.

11.3- Os bens licitados deverlo ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no

TERMO DE REFER�NCIA, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta bem

ainda ás normas vigentes, assumindo o prestador a responsabilidade pelo pagamento de todos os Impostos,

taxas e quaisquer Onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, as despesas com manutenç!lo do

veiculo e motorista, e quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. prevldenclános.

fiscaiS e comerciais resultantes da execução da prestação que lhes sejam imputaveis. inclusive com relação a

terceiros. e ainda:

a) a reparar. corrigir, remover ou substitUIr, as suas expensas, no total ou em parte. o obJeto em que se

venficarem vicias. defeitos ou incerreçOes; J;

PALÁCIO VERDE
Sede do Governo Municipal de lrauçulla.

Av. Paulo Bastos, 1.370 - Centro -lroUçutlO - CE CEP 62620000



� �,,«<dp��

�y ,;\��DIVfRo :?' n. 'f"11 '
• • , <t-"" V')J;t_ .'._"

ti} .� .'

� '" f)q
ti' -

GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA f�L-
fica

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçêo ou a terceir e o tes

de sua culpa ou dolo na execuçêo da prestaçao, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalízaçêo ou o acompanhamento pelo 6rgão interessado; •

c) indicar preposto, aceito pela Administraçêo, para representá-lo na execuçao do contrato. As

decisOes e providênCias que ultrapassarem a competência do representante do prestador deverao ser

comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adOçêo das medidas convenientes;

d) aceitar, nas mesmas condiçOes do registro de preços, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se

fizerem na prestaçêo, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do

� l' do artigo 65 da Lei nO 8.666193;

e) a prestaçêo dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funCionamento dos serviços do

Municlpio

,�"

12,1- PREÇOS: OS preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros. direitos autorais

deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previslveis que possam inCidir sobre obJeto

licitado, inclusive a margem de lucro.

122- PAGAMENTO: O pagamento sera feito na proporção da prestaçêo dos materiais licitados, segundo as

ordens de serviço expedidas pela admiOlstraçêo, de conformidade com as notas f1scalsífaturas, deVidamente

atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes Federais, EstaduaiS e MuniCipaiS do

licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçOes da proposta.

122.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçêo tratada

neste suMem, observadas as disposiçoes editallcias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou

através de cheque nominal.

12 3- REAJUSTE Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de deCOrridos 12 (doze)

meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundaçao GetúliO Vargas

12.4- REEQUILíBRIO ECONÓMICO.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou

"'" preVisíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou imped�ivos da execuçêo do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, 'caso fortuito ou fato do príncípe, configurando área econÓmica extraordlnána

e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçáo e termo

aditivo. ser restabelecida a relaçêo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retnbuiçêo da Administraçêo para a justa remuneraçêo da prestaçêo, objetivando a manutençêo do equilíbno

económlco.financeiro Inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n o 8.666/93, alterada e

consolidada.

��: Ã.l����;j;ú�'(,,;ftl�f&'-':
131- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ordem de

Serviços/Contrato ou apresentar documentaçêo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu obJeto, nao mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execuç1lo do contrato.

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o

MUnlciplo de Irauçuba e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Irauçuba pelO prazo de até 05

(cinco) anos, sem preJulzo de aplicaçêo das seguintes multas e das demais cominaçoes legais " .,
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131.1 - Mu�a de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:

a) Recusar em assinar o contrato;

b) Apresentar documentaçêo falsa exigida para o certame;

c) Nêo manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na contratação dos produtos;

e) Comportar-se de modo inidOneo.

13.1.2 - Multa moratOria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega/execução de

GualGuer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ondem de Serviço no endereço cOMlante

do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da Serviços/solicitação, caso seja infenor a

30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega dos materiais;

13.1.3 - mu� moratOria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Serviços, na hipOtese de atraso superior a

30 (trinta) dias na prestaçêo do bem requisitado.

13.2- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos

serviços. às atividades da administração, desde que nêo caiba a aplicação de sanção mais grave. ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçOes definidas neste instrumento, ou em outros

documentos que o complementem, nêo abrangidas nos subitens anteriores, serêo aplicadas, sem prejuízo

das demais sançOes previstas na Lei n o 8 666193, a�erada e consolidada, e na Lei n o 10 520/02, as

seguintes penas.

a) advertênCia.

b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o vaior objeto da requisição, ou do valor

global maximo ou do contrato, confomne o caso;

13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (Cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçêo Municipal - DAM

13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus

1332- Em caso de IneXistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido sera cobrado

� administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municlpio e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.

13.4- O prestador beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 13.4.1- descumpnr as

condiçOes da Ata de Registro de Preços;

13.42- náo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabeleCido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

13.4.3- nêo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

13.4.4- tiver presentes razOes de interesse público.

135- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançOes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

PALÁCIO VERDE
Sede do Governo MuniCipal de iruuçuth.:J
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13.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sançêo de impedimento de licitar e contratar com o Munlciplo de Irauçuba e

descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Irauçuba pelo prazo de até 05 (cinco) anos .

.-.�.,. "<i:"',��t:�ê'

14.1- As lidtantas deverêo observar os mais altos padrões éticos durante o processo Iicitatório e a execuçêo

do contrato. estando sujeitas ás sanções previstas na legislaçilo brasileira.

151- A subcontratação será admitida, desde que informada formalmente por meio de declaração da pessoa

fislca ou Juridica onde, no caso de pessoa jurldica, deverá esta comprovar possuir as mesmas condições de

habilitação predispostas neste instrumento convocatório, No caso de subcontratado pessoa fisica. este

deverá apresentar a documentação do veiculo. devidamente regularizada. em conformidade com as

condições determinadas pelo DETRANICE.

151 1 - A subcontrataçêo somente possuirá eficacia mediante aceitaçêo devidamente arrazoad/l pela

autoridade competente

152 - Neste caso, os subcontratados Mo possuirão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE,

bem como à CONTRATADA cabera a solução dos pleitos, fiscalização, ordenação e controle dos serviços de

seus subcontratados, cabendo ainda á si a responsabilidade no caso da inocorréncla derivada da ma

execução dos serviços, bem como cabe a si a sua correção e solução dos pleitos detectados

153 - Nêo será admitida a subcontratação de percentual acima de 70% (setenta por cento) do total do obJeto

do efetivamente contratado, sob pena de rescisêo do termo contratual firmado

t'ii..{(ef1't.;4, •.
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161- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliaçêo

da disputa entre os Interessados. atendidos o interesse público. sem comprometimento da segurança e do

regular funcionamento da administração.

16.2- Os casos omissos poderllo ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessllo e pelo(s) Secretãrio(s)

Ordenador (es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art 54 da Lei n o 8 666/93 15 3

O não atendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do liCitante, desde

que seJa posslvel a aferição da sua qualidade e a exata compreensllo da sua proposta durante a realização

da sessêo pública deste Pregão Presencial

16.3- A adjudicação e a Homologação do resultado desta licitação nêo implicarão direito à contratação

164. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de prestação de serviços

mas, apenas mera expectativa de contratação.

16.5- A formalÍZação da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiariO do registro a obrigação de

prestaçilo de serviços quando expedida a competente Ordem de Serviço ou celebrado o competente Termo

de Contrato

16.6 - Nenhuma indenizaçilo será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentaçêo de

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela

decorrentes

PALÁCIO VERDE
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167 - A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no

obJeto dessa licitação.

168 - A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es)

16.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e incluI-se o

dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no

Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

16.10 - Para dirimir, na esfera judicial, as questOes oriundas do presente edital será competente o Foro da

Comarca de IrauçubalCE.

16.11 - Quaisquer infonnaçOes poderao ser obtidas das 08:00h ás 12:00h diretamente na Sede da Comissao

Central de licitaçao e Pregões de licitação da Prefeitura de Irauçuba, situada no Palácio Verde Silo à Av.

Paulo Bastos, nO 1.370, Centro, Irauçuba, CE. CEP: 61940-145-lrauçubalCE.

1612 - Cópias do edital e anexos serao fornecidas mediante Tenno de Retirada de Edital, gratuitamente

através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento de cópia

reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissllo Central de licitaçao e Pregões de

licitação da Prefeitura de Irauçuba, situada no endereço constante no subitem anterior. ficando os autos do

presente processo administrativo de Pregao à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando

o licitante obrigado a;

a) Pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica.

b) Fornecer CD ROOM, PEN DRIVE.

16.3 . O referido edital e seus anexos também estão disponivels no segulr1te SítiO virtual

www.tcm.ce.gov.br/IiCltacoes. nos termos da ln 01/2011-TCM/CE.

16.14- O TERMO DE REFERIÕNCIA poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão

Central de licitaçao e PregOes da Prefeitura de Irauçuba.

1615- Todas as nonnas inerentes às contratações do objeto deste Certame. discriminadas no Anexo -

Termo de Referência deste Instrumento ConvocatóflO deverão ser minuciosamente observadas pelos

licitantes quando da elaboração de suas propostas.

1616- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de mdenização

fica assegurada a autoridade competente:

a) Alterar as condições. a qualquer tempo. no todo ou em parte, da presente licitação, dando Ciência

aos interessados na fonna da legislação vigente

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação a qualquer tempo. disto dando CiênCia

aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

PALÁCIO VERDE
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16.17. Os avisos de prosseguimento das sessões. a decisão sobre os recursos interpostos. a

Revogaçào serao feitas aos interessados mediante publicaçào no ftaneJ6grafo' da Prefeitura de

conforme disposto na Lei Orgânica do Municlpio

IrauçubalCE, 16 de Março de 2017.
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Ângela Maria Ooroteu Rodrigues

Pregoelra do Governo Municipal de lrauçuba
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